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LEI No 873/2014.

EMENTA: ALTERA A LEt MUN|C|PAL N" 760/2009
E OÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

() I,l'Flil.lii) ix) Nll Nl( lí,1() )l i,.\
atribuiçôes l,euars. lirz sahcr qu,.' a ('ártrora \lurrrellri .Je \
scgur nte l.ei
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Art lo - os anexos le ll da Lei Municipar n' 760/2009 passam a vrEorar côrr ãi;
alteraç6es de valores do Piso de vencimento neles constantes parte rntegrante desta
lei

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcação e seLrs efertcs
financeiros retroagem a 1o de janeiro de 2014

Ad. 20 - As gratificaçoes do anexo lV da Lei M.rnrcrpai n" 760i200§ passem â
vlgoraf COm novos vAlores, conforme O constAnte nO refelCo anexcl pa!"te tnteüÍ-t.,^
desta lei.

Gabrnete do Preferto em 23 de Junh e lu t.+

[- erd rnan do
P

de Carvalho
f Itc-)
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